
Em atenção ao recurso apresentado pela empresa DSS Comércio e Manutenção Automotiva Ltda., 
em primeiro lugar cabe informar que o recurso é tempestivo, assim como as contrarrazões 
apresentadas pela empresa MM Efraim Comércio e Serviço Ltda., tendo sidos protocolados dentro 
dos prazos indicados pelo sistema Comprasnet, em consonância com legislação vigente.

A empresa DSS Comércio e Manutenção Automotiva Ltda. aponta, em primeiro lugar, que o 
endereço da empresa é situada em um centro comercial/shopping, compatível com a atividade 
principal da empresa MM Efraim Comércio e Serviço Ltda. é a venda de água mineral, conforme 
indica o Alvará de Licença Para Estabelecimento., e outras atividades, conforme CNPJ 
apresentados. Posteriormente, alega que a empresa não tem o CNAE de borracharia e, por este 
motivo, não apresenta as licenças exigidas para empresas com essa finalidade. Faz alusão, ainda, à 
subcontratação. Desta forma, pelos motivos alegados, a decisão deveria ser revertida pela 
desclassificação/inabilitação da empresa MM Efraim Comércio e Serviço Ltda.

A empresa MM Efraim Comércio e Serviço Ltda., em contraponto, afirma a localização da empresa 
não é impedimento para a participação, não exigindo local específico para a execução do serviço no 
Edital. Coloca, ainda, que no seu objeto social contempla “serviço de manutenção automotiva”, e 
que a subcontratação é meramente especulativa.

Com relação ao aceite da empresa MM Efraim Comércio e Serviço Ltda., este foi baseado na 
análise do objeto social no contrato social apresentado que, entre outros, constava “serviços de 
instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores”, e também no atestado 
de capacidade técnica apresentado.

No entendimento deste pregoeiro, há compatibilidade com serviços automotivos, que pode abranger 
a vulcanização de pneus, sendo respaudado pela apresentação do atestado que capacidade técnica 
que, entre outros serviços, consta “vulcanização dos pneus dianteiros de caminhão Volkswagen 
14.150”, demonstrando relação direta do serviço prestado com o objeto da licitação. Desta forma, 
meu entendimento é pela manutenção do resultado da licitação.


